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EDITAL Nº 003/2023 - TEATRO MUNICIPAL MARINA KARAM PRIMAK

CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS PARA O ANO DE 2024

Dispõe sobre a abertura de prazo para
credenciamento de propostas de uso
do Teatro Municipal Marina Karam
Primak durante o ano de 2024 e, dá outras
providências.

A Secretária Municipal de Cultura, responsável pela Administração do Teatro Municipal
Marina Karam Primak.

TORNA PÚBLICO:

Art. 1º Cronograma com interstício temporal para credenciamento de propostas de
uso do espaço Teatro Municipal Marina Karam Primak, por grupos artísticos, escolas
de artes (dança, música, teatro, entre outros seguimentos artístico culturais) para
realização de apresentações com ou sem cobrança de ingresso ao público, conforme
calendário de disponibilidade para o ano de 2024 apresentado no Anexo I deste Edital
e regulamentado, conforme segue:

I. Credenciamento de propostas: será entre os dias 26 de dezembro de 2023 a 26
de janeiro de 2024, apresentadas mediante a registro de protocolo,
diretamente na Plataforma Guarapuava Digital com os anexos Ficha de
inscrição (Anexo II), Categorias (Anexo III) devidamente preenchidos, assinados,
gerados em formato PDF e anexados ao Protocolo Web, mediante
recolhimento de taxa de protocolo;

II. Para acessar: Site oficial da Prefeitura Municipal de Guarapuava > Guarapuava
digital > Protocolo Web > Emissão de Protocolo > Realizar login > Selecionar o
assunto CULTURA > Subassunto CREDENCIAMENTO DE NOVAS PROPOSTAS
TEATRO MUNICIPAL MARINA KARAM PRIMAK > Anexar os documentos
solicitados. Ou através do endereço, que segue:
https://guarapuava.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-
processo-digital

III. Deve -se abrir um protocolo para cada proposta solicitada.

https://guarapuava.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital
https://guarapuava.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital


Rua Alcione Bastos, 1821 – Alto da XV
Guarapuava/PR | (42) 3142-0743

www.guarapuava.pr.gov.br

IV. As propostas apresentadas, que deverão obrigatoriamente se enquadrar nas
categorias descritas no anexo III deste edital, serão analisadas pela Secretaria
Municipal de Cultura e, Administração do Teatro Municipal Marina Karam
Primak, considerando os critérios:

a. prioridade para os eventos de teatro, música, dança, artes visuais e outras
linguagens artístico culturais;

b. ordem de chegada da proposta;
c. adequação do evento ao espaço, observando sua compatibilidade com

estrutura física reservando a Administração a possibilidade de solicitar
material de toda e qualquer parte do evento para análise prévia;

V. A divulgação do resultado será realizada até as 23h e 59min do dia 2 de
fevereiro de 2024 , através do boletim oficial, divulgado no site oficial da
Prefeitura Municipal de Guarapuava, na aba “Cultura > Teatro Municipal
Marina Karam Primak” (www.guarapuava.pr.gov.br).

VI. A apresentação da proposta, com a Ficha de Inscrição (Anexo II) não implicará
na obrigatoriedade de permissão para realização do evento solicitado;

VII. Em caso de desistência, o solicitante obriga-se a informar, no mesmo número
de protocolo aberto na Plataforma Guarapuava Digital com no mínimo 30
(trinta) dias de antecedência da data solicitada.

Art. 2º Os (as) proponentes classificados (as) deverá (ão) observar as seguintes
condições para realização de apresentação (ções):

I. Ao submeter Proposta de Utilização do Teatro Municipal Marina Karam
Primak, o(a) Autorizado(a) declara a aceitação tácita a todas as
regulamentações do presente Edital, bem como de todas as diretrizes
propostas no Regimento do Teatro, tendo conhecimento de seus deveres e
responsabilidades como utilizador do espaço;

II. Efetuar recolhimento dos Preços Públicos (se for o caso) relativos ao uso do
Teatro Municipal Marina Karam Primak, conforme quantidade total de dias
solicitados e, de acordo com a Tabela de Preços Públicos vigente à época de
sua utilização;

III. Compete a equipe técnica do Teatro Municipal Marina Karam Primak,
acompanhado do Autorizado(a), a aprovação da prévia do checklist constante
no Termo de Responsabilidade de Uso de Materiais e Equipamentos que será
anexado ao Termo de Autorização de Uso, com verificação do espaço locado,

http://www.guarapuava.pr.gov.br
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mobiliário, equipamentos e acessórios disponibilizados, antes e depois do
evento;

IV. É de responsabilidade exclusiva do Autorizado(a) o cumprimento da Lei
Federal 9610/1998, que trata de Direitos Autorais (Sociedade Brasileira de
Autores Teatrais – SBAT, Escritório Central de Arrecadação e Distribuição -
ECAD, Ordem dos Músicos do Brasil – OMB, entre outros). No ato da
assinatura do Termo de Autorização de Uso – TAU, o Autorizado(a) deverá
apresentar guia de recolhimento pertinente a cada órgão devidamente
quitada, bem como, fornecer cópia dessa à Administração do Teatro
Municipal Marina Karam Primak;

V. A utilização de recursos de som, iluminação (equipamentos de controle),
equipamentos de cinotécnica e demais acessórios de palco que não integram
a infraestrutura principal do Teatro Municipal Marina Karam Primak são de
responsabilidade do autorizado, conforme necessidade, assim como um
responsável pelo equipamento fornecido e/ou contratado.

VI. O(a) Autorizado(a) se responsabilizará por todas as despesas de pagamento
de pessoal por ele empregado, acidente de trabalho, seguro e demais
obrigações de ordem trabalhistas, bem como por quaisquer pagamentos
devidos às Ordens, Sindicados e outras entidades de classe, previstos na
legislação vigente;

VII. Caberá ao(a) Autorizado(a) a responsabilidade total relativa ao ressarcimento
decorrente da reposição, substituição, manutenção de quaisquer
equipamentos, mobiliário ou nas dependências do Teatro Municipal Marina
Karam Primak que sejam decorrentes do período por ele(a) utilizado,
mediante recolhimento de guia DAM específica de Ressarcimento de Danos ao
Patrimônio Público, que será emitida pela Administração do Teatro e deverá
ser apresentada quitada no prazo afiançado pela Administração, sob pena de
adoção de procedimentos jurídicos pertinentes;

VIII. O(a) Autorizado(a) não poderá fazer qualquer modificação nas dependências
internas ou externas do Teatro Municipal Marina Karam Primak, bem como
afixar qualquer tipo de materiais não autorizadas pela Administração,
respondendo pelos possíveis danos causados;
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IX. O acesso ao material e equipamento, a ser utilizado no evento, deverá ser,
exclusivamente, pelo portão do palco, espaço de carga e descarga, nos fundos
do Teatro, com entrada pelo estacionamento;

X. Não será permitido ao Autorizado(a) venda de produtos alimentícios, sólidos
ou líquidos, assim como sua distribuição gratuita;

XI. O Autorizado poderá vender produtos de natureza relacionada com o evento,
mediante consentimento da Secretaria Municipal de Cultura, através da
Administração do Teatro Municipal Marina Karam Primak, desde que conste
na Proposta apresentada e, que os produtos não firam as normas deste
Regimento.

XII. Fica vedada a entrada e o consumo de qualquer tipo de bebidas ou alimentos
nas áreas do palco, plateia e foyer do Teatro Municipal Marina Karam Primak;

XIII. A Administração do Teatro não se responsabilizará por objetos de uso pessoal,
equipamentos e demais pertences deixados no local.

Art. 3º O(a) Autorizado(a) tem pleno conhecimento de que a cobrança de ingressos na
bilheteria do Teatro será de sua inteira responsabilidade, independente da realização
de 01 (uma) ou mais sessão(ões) ao público.

Art. 4º A distribuição e/ou comercialização de ingressos, independentemente do
número de sessões realizada(s), será de responsabilidade do autorizado(a), com
anuência da Administração do Teatro Municipal Marina Karam Primak;

Art. 5º Os Termos de Autorização de uso (Anexo III) e de Responsabilidade de uso de
materiais e equipamentos (Anexo IV) do regimento deverão ser preenchidos e
enviados após a publicação do resultado do presente edital.

Guarapuava, PR, 21 de dezembro de 2023

Rita Felchak
Secretária Municipal de Cultura
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ANEXO I - CALENDÁRIO DE DISPONIBILIDADE PARA O ANO DE 2024

1. O Teatro Municipal Marina Karan Primak terá disponibilidade de agendamento
entre os meses de março e novembro de 2024, de quarta-feira à domingo;

2. Às segundas-feiras o Teatro Municipal Marina Karam Primak não haverá
atendimento externo, estando o espaço reservado à realização de
manutenções preventivas e limpeza geral;

3. Às terças-feiras são reservadas prioritariamente aos eventos e atividades da
Secretaria Municipal de Cultura e dos demais órgãos da Administração
Municipal, sendo que na inocorrência de agendamentos desses órgãos as datas
poderão ser disponibilizadas aos proponentes mediante a consulta prévia à
Administração do Teatro Municipal Marina Karam Primak.
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ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO

REQUERENTE:

TELEFONE: EMAIL:

NOME DO EVENTO:

SEGUIMENTO: ( ) Dança ( ) Música ( ) Teatro ( ) Artes visuais ( ) Outros

No caso de outros, quais?

DATAS SOLICITADAS:

CATEGORIA (ANEXO III): ( ) COM COBRANÇA DE INGRESSO

( ) SEM COBRANÇA DE INGRESSO

BREVE DESCRIÇÃO DO EVENTO:

OBSERVAÇÕES:

Declaro estar ciente e de acordo com os termos constantes da Norma de Utilização do
Teatro Municipal Marina Karam Primak.

Guarapuava, PR,______ /_____________________ /______ .

___________________________
Assinatura do Responsável
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ANEXO III - CATEGORIAS

Categoria 1: Evento Cultural realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e/ou
demais Secretarias Municipais de Guarapuava;

Categoria 2: Evento Cultural produzido, promovido e executado por grupo artístico ou
escolas de artes (dança, música, teatro entre outros segmentos culturais) com
trabalhos próprios, sediado em Guarapuava, sem cobrança de ingresso;

Categoria 3: Evento Cultural produzido, promovido e executado por grupo artístico ou
escolas de artes (dança, música, teatro, entre outros segmentos culturais) com
trabalhos próprios, sediado em Guarapuava, com cobrança de ingresso;

Categoria 4: Evento Cultural organizado por instituição privada de ensino ou empresa
que tenham como objeto social previsto em seu contrato social ou estatuto a
produção e promoção de eventos, sediado em Guarapuava;

Categoria 5: Evento Cultural produzido, promovido e executado por grupo artístico
com trabalhos próprios, não sediado em Guarapuava, com cobrança de ingresso;

Categoria 6: Evento Cultural organizado por empresa que tenha em seu objeto social
previsto em contrato social ou estatuto a produção e promoção de eventos, não
sediada em Guarapuava, com cobrança de ingresso;

Categoria 7: Evento Cultural realizado por entidades que compõem os Serviços Sociais
Autônomos - "Sistema S":

Categoria 8: Evento Cultural realizado por instituições culturais sem fins lucrativos;

Categoria 9: Evento sem finalidade artística cultural, para a realização de cursos,
seminários, simpósios, palestras, reuniões, workshops, desde que sem caráter político-
partidário ou religioso, realizado por instituições privadas com fins lucrativos;

Categoria 10: Evento sem finalidade artística cultural, para a realização de cursos,
seminários, simpósios, palestras, reuniões, workshops, desde que sem caráter político-
partidário ou religioso, realizado por instituições privadas sem fins lucrativos;

____________________________
Assinatura do requerente


